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Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 21912021, que'olnstitui a Política

Estadual de Atenção à Saúde Mental das Vítimas da COVID-19 no

âmbito do Estado de Mato Grosso".
AUToRIA: Deputado THIAGO SILVA.
APENSAMENTo: Projeto de Lei (PL) n. 52612021- Deputado VALDIR BARRANCO.

RELAToR (A): DEPUTADo (N T' qi\tiléZ ,

I _ RELATÓNTO:

Submeteu a esta Comissão, o Projeto de Lei (PL) n'21912021, de autoria

do Deputado THIAGO SILVA, cuja ementa"Institui a Política Estadual de Atenção à

Saúde Mental das Vítimas da COVID-L9 no ômbito do Estado de Mato Grosso", a

presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos,

sob o Protocolo n" 294812021 e Processo no 356l202l,lido na 14u Sessão Ordinária

(O5l}4l202l), sendo colocada em pauta em 0510412021, tendo seu devido

cumprimento em 19/04 12021.

Segundo pesquisas rcalizadas, seja na internet ot intranet da Assembleia

Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto e conforme Ficha Técnica.,

expedida em l4l04l2\2l, apresentada em carâter informátivo, veriÍicamos que não

existem Projetos de Lei em tramitação ou legislação vigente que tratem do mesmo

objeto desta propositura.

Em 2910612021, recebeu apensamento do Projeto de Lei (PL) no

46912021., de autoria do Deputado WILSON SANTOS, cuja ementa"Autorrza o Poder

Executivo a criar o ooPrograma de Suporte Emocional para Crianças, Adolescentes e

Jovens nas escolas públicas do Estado de Mato Grosso" e dá outras providências", lido

na 29" Sessão Ordinária (0910612021) e cumpriu pauta: 1,610612021 à 1610612021.

Sendo desapensado em 1710812021.

Em 1610812021, recebeu apensamento do Projeto de Lei (PL) no

526t2021, de autoria do Deputado VALDIR BARRANCO, cuja ementa "Dispõe sobre

a ciaçáo do Programapara cuidado emocional das vítimas de Covid-l9 e familiares

no âmbito do Estado de Mato Grosso", lido na 30u Sessão Ordinrária (1610612021) e

cumpriu lu e2" pauta: 1610612021 à1610612021.
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Em 18/08/202I, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "b" e artigo 369, inciso IV do Regimento

Interno, à Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social , para análise e emissão

de novo parecer quanto ao rnérito da iniciativa.

Ern apertada síntese, é o relatório.

II _ ANÁLISE:

Analisados os aspectos formais,

competência exclusiva do Parlarnento Estadual,

Constituição do Estado de Mato Grosso:

Art. 26 - É do ,o,npntência exclusiva da Ássembleia Legislativa:

tl
XXV|ll - emendar a Conslituição Estadual, promulgar leis nos casos

previstos nesta Constituição, expedir decretos legislativos e resoluções;

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todas as proposições

que visem regular a previdência e a assistência social no seu mais amplo sentido, bem

como, sobre todos os assuntos que com ela teúam referências contidas no Artigo 369,

inciso IV, alínea ooa" do Regimento Interno desta Casa de Leis.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento

Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate

especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será arquivado. No

segundo" a existência de projetos semelhantes tramitando. se houver. a propositura

deverá ser apensada.

Por serem Projetos de Leis (PL's) que tratam de assuntos semelhantes e

por força do § 1" do artigo 195 do Regimento Interno desta Casa de Leis, conforme

transcrito a seguir:

ArÍ. 195 - As propo,sições versando sobre matéria análoga e

interdependente serão anexadas a mais antiga.

§ /'- A anexação se.fará de oficio pelo Presidente da Á.ssembleia

Legislativa ou a recluerirnento de Comissão ou do autor de clualcluer das

proposições, comunicqdo o.fato ao Plenário.

a proposição se insere no rol de

conforme artigo 26, inciso XXVIII da
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§ 2' - Não se admitirá a anexaçdo se sobre a mais antiga já houver se

manifestado, fattoravelmente, a Comissão de Constituiçdo, Justiça e

Redaçdo, devendo a proposição apresentoda ser encaminhada ao

arquivo.

Vejamos as ementas apresentadas das Proposições que foram apensadas:

PROPOSICAO PRIORIDADES
0l | ,'. " 1,,1.",: 

"Deputado Thiago Silva
Lido: 14" Sessào Ordinária
(0s10412021),

InstiÍui a Política Estadual de Átenção à Saúde Mental das

Vítimas dq COVID-L9 no âmbito do Estado de Mato
Grosso.

02 1, ',i

Deputado Valdir Barranco
Lido: 30" Sessào Ordinária
(1610612021)

Dispõe sohre a criaçãct do Progran?a pqra cuidado

emocional dos vítimas de Covid-19 e.familiares no âmbito
do Estado de Mqlo Grosso.

O Projeto de Lei (PL) n" 219/2021, em análise tem por objetivo instituir

no âmbito do Estado, a Política de Atenção à Saúde Mental das Vítimas da COVID-19

a ser implementada através do Sistema Único de Saúde-SUS. Vejamos:

Art. lo - Esta Lei institui a Política Estadual de Atenção à Saúde Mental

das Vítimas da COVID-19 no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Art. 2" - O Sistema Único de Saúde (SUS) será responsável pela

implementação e execução das ações e serviços a serem oferecidos às

vítimas da COVID-I9.

(...)

Desta forma, reiteramos o Parecer rf 010412027, onde, a Comissão

de Saúde, Previdência e Assistência Social exarou parecer favorável pela aprovação do

Projeto de Lei (PL) n" 21912021, de autoria do Deputado THIAGO SILVA, na 1"

reunião ordinária de 1110512021. Vejamos:

O conceito mais disseminado sobre o que é saúde mental define-a
o'como um estado de equilíbrio que o indivíduo atinge, assim a relação que desenvolvo

consigo e com as pessoas ao seu entorno ocolTe da melhor maneira possível. Ter saúde

mental significa que o indivíduo aceita de forma natural as dificuldades e exigências

da vida, assim como sabe lidar bem com as emoções, sejam elas boas ou ruins.

Recoúecer seus próprios limites o saber quando precisa de ajuda de outras pessoas

para superar determinados problemas também é uma característica de quem goza de

boa saúde mental".
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Os estudos e teorias científicas que analisam os determinantes da

saúde mental e transtornos mentais incluem não apenas atributos individuais, como a

capacidade de adrninistrar os pensamentos, as emoções, os compofiamentos e as

interações com os outros, mas tarnbém os fatores sociais, culturais, econômicos,

políticos e ambientais, corno as políticas nacionais, a proteção social, padrões de vida,

as condições de trabalho e o apoio cornunitário. A relação do indivíduo com estresse, a

predisposição genética, nutrição e hábitos alirnentares, infecções perinatais e

exposição a perigos arnbientais tambérn são fatores que contribuem para os transtornos

mentais.

O relatório da OMS sobre Saúde Mental, apresentado em 2071,

informa que os sistemas de saúde ainda não responderam adequadamente à carga dos

transtomos rnentais. Como consequência, a distância entre a necessidade de tratamento

e sua oferla é ampla em todo o mundo. Em países de baixa e rnédia renda, entre 760/o e

85% das pessoas com transtoffros mentais não recebem tratamento. Em países de alta

renda, entre 35oÁ e 50oÁ das pessoas com transtornos mentais estão na mesma

situação. Um outro problema é a baixa qualidade dos cuidados prestados a muitos que

recebem tratamento. Além do apoio dos serviços de saúde, pessoas com transtornos

mentais precisam de apoio e cuidados sociais. Frequentemente necessitarn tambem de

ajuda para acessar pÍogramas educativos que se adaptem às suas necessidades e

encontrar emprego e moradia que thes pennitarn viver e sff ativos nas suas

cornunidades locais. O processo de adoecirnento mental é hoje um grande problema de

Saúde Pública, e se não houver intervenção e tratamento ágil, tende a se agÍavar e

trazer sérios prejuízos à pessoa, a sua farnília, a sociedade em geral e a economia,

podendo culminar muitas vezes no suicídio. Os irltirnos dados da OMS, demonstram a

gravidade da situação de saúde mental dos brasileiros, que ocupam os primeiros

ranking das américas em número de indivíduos adoecidos, vejamos:

Á população brasileira tem sido cada vez mais acometida por problenas de

saúde mental, tnas a tendência também se mostra global. Segundo a

Organização Mundial de Saúde (OMS), Brasil é o segundr.t com maior
número de depressivos nas Áméricas, com 5,8oÁ da população, .ficando
atrás sotnente dos Estado,s Unidos, com 5,9'% de depressivos. A doença
afeta 4,4% da população mundial O Brasil também é o país com ntaior
prevalência de ansiedade no mundo: 9,3'%.

Os transtorno,s ansiosos incluem .fobia, lranstorno obsessivo-cotttpulsivo,

eslresse pós-traumático e alaque de pânico. O suicídio.iá é a terccira
principal causa axlerna de mortes no Brasil, atrás de acidentes e

agressões, com 12,5 ntil casos ettt 2017, conforme o Ministério da Saúde

(MS). Ent 2015,788 mil pessoas morueram por suicídio no ntundo. Isso

representou cluase l,5oÁ de todas qs morte,t no planeta,.figurando enÍre as

20 maiores causas de morte em20l5. Entre iovens de 15 a 29 anos, o

suicídioJbi a segunda maior causa de morte.

Àssenibleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Etlilicio Dante Mattins rle Olivcira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
E-tnai I : r r u c I cost-rt-.i-rtl(tr-itl.Ltt!.gil.l.:,.tr-t.

(65) 33 r 3-6908
(6s) 33 l 3-6909
(6s) 33 l 3-69 1 s

Í't
,i



lt*{",áwÃT.

i:i'iiijirr;:r";r.;: iir,ri,.:,iiii:, ,,::;;;:]"'ill"in r: i\.r:r:i:ii'5,;',rq'1i,'i i.,i ir:i,r.r

Ainda segundo a OMS, o núnero de pessoas com trqnslot'nos ntentai,s

comuns, conlo a depressão e o trqnstorno de an,siedade, cresce

especialmente em países de baixa renda, pois a população está crescendo e

envelhecendo. Isso signi/icq qlre ntais pessoas chegam à idade em que

depressão e qnsiedade são tnais.fi'equenles.

Baixos nfueis de reconhecimento e .falta de acesso a lrqtqmenÍos para
depressão e ansiedede levam a unta perda ecctnômica global estimada de

mais de um trilhão de dolures americanos a cada ano. O estigma associado
a esse transtorno mental tambént permanece elevado. '

Os transtornos lnentais são corruns, e eln período considerados

nonnal irnpactam na vida laboral e social das pessoas e suas farnílias, repercutindo no

bem-estar, além de representaÍ custos expressivos para os sistemas de saúde e

previdência, bem como outros progralxas de proteção social em todo o mundo.

Entretanto, estudos já apontam o agravamento da situação de adoecimento mental

desde o início da pandemia causada pelo COVID-I9 que já assolam o país é o mundo

por mais de um ano.

Sintomas de ansiedade e depressão afetam 47,3% dos trabalhadores de

serviços essenciais durante a pandemia de Covid-19, no Brasil e na

Espanha. Mqis da metade deles - e 27,4% do total de entrevistado,s

sofre de ansiedade e depressiío ao mesmo tenpo. Além disso,44,3?6 tênt

abusado de bebida,ç alcoólicas; 12,9'% sofi'eram mudança,s nos hábitos de

sono; e 30,9%./'oram diagnctsticados ou se trataram de doenças mentais no
qno qnlerior q uma pesquisa coordenada pela Fiocruz, e./bita eru parceria
conl oulrqs insí iÍu ições.

Os resultados referem-se a pescluisa .feita pela web no início da pandemia
na Espanha (entre I 5 de abril e I 5 de maio) e no Brasil (entre 20 de abril e

20 de maio), contabilizando 22.876 questionários preenchidos. Da amoslra
total, pouco rnais de l6'% (3.745) erant trabalhadores em serviços
essenciais (principal foco do estudo), sendo 2.842 (76%o) brasileiros e 903
(24%o) espanh(tis. Esses 3.745 responderam "sim" à pergunta: "Voc,ê está

atuqlmente lrabalhando como profissional de satide ou de outros serviços

essenciais (transportes, al imentaçãct, I ímpeza)? ".

De acordo conl os resultados preliminares, o.s sintomas de depressão e

ansiedade são maiores entre os trabalhadores de serviços es,senciais do

Brasil, atingindo 55% do total, em relação qos mesmos trabalhadores na

Espanha (23%"). Na época da pescluisa, a Espanha passqva por seu pior
momento da epidetnia. "Esperávamcts o contráric.t", relembra Raquel. Para
Francisco, há alguntas hipoíeses, entre elas o desemprego: "Vários artiSos

publicados durqnte a crise econômica grega mostraram o desemprego e

ameqçq de desemprego cotno.fatores importantes na geração de eslresse e

depresstio. E o impacto ecctnômico da Covid-19 está sendo muito.forte no

mercado de trabalho".

Outros resultados da pesquisa apontan que a naior parte dos

trabalhadores de serviços essenciais que respondeu à pescluisa no Brasil é

de rnulheres (72,2%), tem idade média de 39 anos e curso universitário
(56, 5%") ou mestrodo/doutorado (28,5%o).
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Numa crise como q que eslamos vivendo com o coronavírus Sqrs-CoV-2
(catrsador da doança Covid-19), mudanças bru.scas do estilo de vida vênt

acontecendo de vários .formas em muitos países a partir do isolamento
social en larga escala. Assim, niio é dificil pensar clue essas mudanças
podem piorar a saúde mental - causando problentas como depressão e

ansiedade, além de dependência de álcool e outras drogas. Ettr outras
grandes crises, cottlct o atctqtre às Torres Gêmeas em New York e a

epidetnia de Sar,s na Ásia, constatou-se clue grandes mudanças no estilo de

vida ampliaram as doenças de ordem mental.2

A discussão sobre adoecimento mental não enka na agenda de

prioridades durante suftos de doenças infecciosas. Os danos à saúde mental tendetn a

ser negligenciados em comparação ao risco biológico e às medidas de tratamento.

Entretanto, podem acometer um maior número de pessoas e pennanecer mesmo após o

firn de epidemias. Tais impactos psicológicos podem, porérl, ser minimizados e até

fi1esmo evitados por meio de cuidados em saúde mental. A necessidade desses

cuidados foi evidenciada em crises epiderniológicas precedentes e é agora reforçada

diante do contexto da Covid-19.

O medo de ser iníectqdo e de suscetibilidade à morte, sc)mcrdos à rapidez de

disseminação, à hislória nutural e qo curso da doença pouco conhecidos,

lornam os impuclos nq saúde mental. evidentes, o que suscita maior atenção
às intervenções e à avaliação de resultados direcionados ao enfr"entamento

do medo e seus impactos, Na população em geral, os níveis de ansiedade e

o estresse de indivíduos saudáveis se tornam elevados e, por outro lado,
potencializatn os sintontas .iá existentes em pessoas com transÍornos
psíquicos pregressos, qumentando o risco de suicídio. Além disso,

deslacou-se o medo da populaçdo geral de ser contantinoda pelo novo

Coronavírus e de se tornar potencictis contaminadores(as) dos mentbros da

.família, cotnpromelendo a saúde das pessoas qtre compõe a sua rede

afetiva. ltlesse sentido, é relevante traçar estratégias de prevenção e

enfrentamento dosfatores clue intensificam o medo, a.fim de atuar anle suq

fi,siologia, diminuit' rts nítteis de ansiedade e aumentqr a vigilância e

proteção face ao cotllportamento suicida.

Ádetnais, .fatores cotno notícia,s .falsas, dificuldade na coberlura de saúde

para realizar e/ou n'tqnter o lratamento, adesão ao cumprimento das

medidas de quarentena/ distanciamento/isolamento social, geranl

senlitnentos de insegurança, hipervigilância e pdnico clue afetam o bem-

estar psicológico. Desse mttdo, por compreender que o contexto da

pandemia da Covid-19 traz consigo /bnômenos conjunturais de desordent

social e incorpora novosfenômenos clue intpactam o bem-e,star psicos:;ocial

e interferem na sqúde mental, é essencial levantar esses .fatores em cada

contexto e/ou território, trtrnando possível matriciar condições

antecedentes e consequentes e, logo, traçar intervenções resctlutas' capazes

de responder à situação tanto de maneira imecliata qttanto a longo prazr't,
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neste âmbito e ent caráler pós-pandênico.

As condições anteriorntente levantadas são mais prevalentes em pessoas

submetidus it cluarenlena em rozão do sr,tfrimento psíquico nesso.s

circttnstâncias, pois, no conlextct pandêmico, a incerteza potencializa
estados mentais dis/óricos e imaginários a respeito da possibilidade da
contaminação de si, de outros e da morte. Diante dessas evídência,ç,

recomenda-se o direcionamento da atenção aos proces,\os de sofrimenlo
psíc1uico, às crises de panico e ao luto.
Outross inr, as tr un.r/'orm ctções ines per adas na din dntica .fant il ia r, ta is cottt o

.fechamento cle escolas, empresas e locais públicos e a limilaçãtt rttt até
mesmo proibíçtÍo da prálica de atividades fisiccts e de lazer, as mudunças
nas rotinas e no trabalho, como por exemplo "home office", e o

distanciamentct levam tanto a populaçãct geral como os profissionais de

saúde a senÍiruentos de desampat"o, abandono e insegurança devido às

repercussões econômicas e sctciais ocasionadas pela pandenriq. Neste

sentido, considerqndo os múltiplos impactos de ordem intropessoal e

também interpessoal en satide menÍal, vê-se com importância a realização
de ações civis públicas de enfrentamenlo aos impaclos e às reperctr,ssões

negativas causqdqs pela pandemia, na bu,çca por .fortalecer a
intersetorialidade e a interprofissionalidade social e em saúde, pora o

estabelecimenlo programático de investimentos neste campo.3

O presente Projeto de Lei (PL) n" 21912021 coruobora com as

recomendações da OMS, em relação à necessidade urgente de intervenções

governamentais na ttrea da saúde mental diante da gravidade da situação de

adoecimento rnental, já prevalentes no Brasil, e do evidente agravamento das doenças

mentais durante e pós-pandemia. Entretanto, o recomendado é que ao invés de uma

política pública, a propositura apresentasse outro instrutnento como, poÍ exemplo, utn

"programa" voltado à saúde mental das vítimas de COVID-I9, poÍ se tratar de uma

intervenção temporária, ou seja, durante e por determinado ternpo após a pandemia,

pois com a yacinaçáo massiva da população e o controle da transmissão do vírus, a

situação tende a voltar a certa normalidade. A saúde mental, por sua vez já dispõe de

uma política pública nacional e estadual regulamentada, além de vasto arcabouço

legal, que trata de suas diretlizes e das obrigatoriedades governarnentais em relação ao

tema.

Entretanto, reconhecernos que a proposição amplia os esforços no

enfrentamento as sequelas da Pandernia, corn a crtaçáo de uma Política Estadual de

Atenção à Saúde Mental das Vítin-ras da COVID-19 no ârnbito do Estado de Mato

Grosso.

Desta f-eita, analisados os aspectos fonnais e as razóes

elencadas, quanto ao mérito, opina-se FAVORÁVBL À APROVAçÂO do

presente Projeto de Lei (PL) n' 21912021, de autoria do Deputado THIAGO

SILVA, lido na 14n Sessão Ordinária (0510412021). Restando prejudicado a

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edilicio Dante Marrins dc Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Sccletaria Parlanrcntar da Mesa Diretora
Nircleo Social
E-ntai I : r t ur:.lcrisot:t.t l(lt,ttl,tttl.eq:.lt!

(65) 33 r 3-6e08
(65) 33 I 3-6e09
(65) 3313-6915



*KM§
cüMrssÃü il§: sgumE, $r$dfivlmr:il!üt,q s Asstsrurucln sqltlÉsl

análise do Projeto de Lei (PL) n' 52612021, de autoria do Deputado VALDIR
BARRANCO, lido na 30o Sessão Ordinária (1610612021), que foi apensado em

1610812021e que trata de assunto semelhante e por força dos artigos 194 e 195

do Regimento Interno desta Casa de Leis.

É o par"c"..

III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSTÇÃO N' PARECER N" o.s. N'

PL 2t9lÀ02l 0324t2021 038712021

Referente ao Projeto de Lei (PL) n' 21912021, que'íInstitui a Política Estadual

de Atenção à Saúde Mental das Vítimas da COVID-I9 no âmbito do Estado de

Mato Grosso". Recebeu apensamento do Projeto de Lei (PL) n" 52612021 em

16108/202t.

Pelas razões expostas, analisados os aspectos formais e as

razões elencadas, quanto ao mérito, opina-se FAVORÁVEL À APROVAÇÃO
do presente Projeto de Lei (PL) n" 21912021', de autoria do Deputado THIAGO

SILVA, lido na 14u Sessão Ordinária (0510412021). Restando prejudicado a

análise do Projeto de Lei (PL) n' 52612021, de autoria do Deputado VALDIR
BARRANCO, lido na 30u Sessão Ordinária (1610612021), que foi apensado em

1610812021 e que trata de assunto semelhante e por força dos artigos 194 e 195

do Regimento Interno desta Casa de Leis.

I
Úv- ç'rr§o.

c»*'.d

ffi-*.*
,, ,---l]

Asserrbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edificio Dante Maftins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secletaria Parlarnentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
Enai l: ttrtc [:osoelit]í«itl, tit!.gitfl,.ltL

313
(6s) 33 r 3-6909
(6s) 33 I 3-69 l 5

! navonavEl A APRovAÇÃo.
VOTO RELATOR: T PELA REJEIÇÃO.

I pnpTUDICIDADE - ARQUIVo.

SPMD/NUS/CSPAS/ALMT, "^ 
3 L A" de202l.

RELATOR(A):
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IV. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

pavoRÁvBr- I nrr I r,nE.lu»rcrDADE/AReurvo
(c^piTULo vilt, ÂRTIco 194, § ÚNlco E/ou ARITco 195, § 2).

AUT,RIA' i DepLrtaclo 1'l"llAGo SlLVA.

VOTO DO RELATOR:

bR. ôiúÉNÉz
Vice-Presidentc

DR. EUGENIO

LUDIO CABRAL

PAULO ARAUJO

llP:Y.llllg§ iyll'EN] P§ .

WILSON SANTOS

XUXU DAL MOLIN
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FAISSAL

DELEGADO CLAUDINEI

SEBASTIAO REZENDE

OBSERVAÇAO:
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CertiÍico que foi designado o Deputado relatar a presente matéria.

AL daproposição: !.Lrnovaoo E nr.lurano

(l frv r,ifr ALv e s .

Secretária da Comissão

Assembleia lrgislativa do Estado de Mato Grosso

Secretária Parlalnentar da Mesa Diretora I Núcleo Social
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